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TERRAS INDÍGENA UAÇÁ, l l DE OUTUBRO DE 2003. 

EXMº. Sr. 
LUÍZ INÁCIO LULA DA SILVA 
PRESJDENTE DA REPÚBLICA 

EXM''. Sr. 
l\HNISTRO DO TRANSPORTl~ 

EX.lW'. Sr" 
MARrNA SILVA 
MINISTRA DO MEIO AMBIENTE 

.EXM". Sr. 
MARCIO TOMAZ BASTO 
MINISTRO DA JUSTIÇA 

EXMº. Sr. 
MÉRCJO GOMES 
PRESIDENTE DA FUNA[ 

EXMº. Sr. · 
MARCOS BARROS 
PRESIDENTE DO IBAMA 

"' 6" CAMARA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Nós lideranças dos povos indígenas Galibi-Marworno, Karipun, Galibi de 
Oiapoque e Palikur habitantes das Terras Indígenas Uaçá, Galibi e Juminã localizada na 
região de Oiapoque, Estado do Amapá, reunidos na aldeia Kumenê, no período de 1 O à 11 
de outubro do corrente ano, para tratar dos Projetos governamentais voltados ao 
desenvolvimento do país e da região Amazônica, em especial o asfaltamento da BR 156 
que liga o Brasil com a Guiana Francesa vimos manifestar e requerer o seguinte: 

O BR 156 afetará 38 KM da Terra Indígena Uaçá, que é habitada por indígenas, 
dos povos Galibi-Marworno, Karipuna, Galibi de Oiapoque e Palikur, 

O asfaltamento desta rodovia está voltada ao fortalecimento do Comercio 
Internacional no contexto de formação dos blocos regionais e processos de Globalização. 1 
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Embora a obra aprescnle potenciais impactos negativos que pode afetar direta e 
indiretamente os povos indígenas da terra Uaçá, tais povos não foram consultados para se 
manifestarem da referida obra. 

Não somos contra o desenvolvimento do país, mas primeiramente queremos 
receber os devidos esclarecimentos sobre os possíveis impactos da rodovia sobre as nossas 
terras, meio ambiente e cultura. No mesmo modo queremos discutir as medidas mitigadoras 
de tais impactos e os possíveis beneficias a serem revertidos em favor das nossas 
comunidades. 

Em razão disso causou-nos indignação o fato do Governo Federal e Maia 
Melo, terem adotados uma postura impositivo e exercerem pressão sobre as nossas 
comunidades para que concordem com a construção da BR J 56 sem cumprir um processo 
de consulta prévia. 

Ressaltamos que por não Ter havido uma consulta prévia e nenhum processo 
de negociação, não aceitamos que seja iniciada o asfaltamento da BR 156 em nossa Terras. 

Exigimos que seja realizado um estudo específico sobre os impactos da BR 
156 sobre nossas terras. Esse estudo deve ser realizado por uma equipe de consultores 
independentes, formado por O 1 ( um) Antropólogo e O l ( um) Técnico Especializado cm 
questões ambientais, indicados por nossas comunidades e custeado pela União Federal que 
é a proponente do projeto. 

Solicitamos a realização de uma audiência pública, com a participação das 
nossas comunidades, dos órgãos públicos competentes e do Ministério Público Federal para 
discutirmos sobre o asfaltamento da BR L56 no interior da Terra Indígena. 

Desde já queremos deixar bem claro qualquer acordo que venha ser firmado · 
no sentido de autorizar o asfaltamento desta rodovia na Terra Indígena Uaçá deverá ser por 
meio de um convênio entre a União Federal, FUNAI e as nossas. organizações, com o 
acompanhamento do Ministério Público Federal. 

Queremos acompanhar todas etapas dos estudos da BR 156 e do 
asfaltamento. 

Quanto aos possíveis benefícios do projeto é necessário que seja criado um 
programa voltado a proteção das nossas Terras e.o desenvolvimento sustentável das nossas 
comunidades. 

Destacamos que as comunidades indígenas não receberam uma cópia do 
relatório de impacto ambiental e -uem informações da JiiUNAI, sobre suas recomendações 
sem relação a este projeto. Por isso solicitamos que de imediato nos seja encaminhado uma 
cópia do RIMA e que a Presidência da Funai esclareça que acompanhamento vem sendo 
feito por este Órgão. 

Finalizando, queremos ressaltar que a constituição federal reconhece o 
direito a posse permanente dos povos indígenas sobre suas terras e o usufruto exclusivo das 
riquezas nelas existenles. A legalização ambiental determina a publicidade e consulta 
popular quanto a implantação de projetos no porte do asfaltamento da BR 156. Além disso, 
a convenção 169 da OIT estabelece que as comunidades indígenas devem ser consultados 
observando o princípio da boa fé e respeitando os usos, costumes e instituições dos povos 
indígenas. 

Seguem as nossas assinaturas; 
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